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Disp6e sobre: ESTUDO TECNICO PARA POSSIBILITAR 

PROIBIÇÃO DE TRANSITO DE CAMINHÕES MÉDIOS E GRANDES NA 

ESTRADA DAS ACACIAS, COM INSTALAÇÃO DE DETECTOR / LIMITADOR DE 

ALTURA — JARDIM FLORIDA, MUNICÍPIO DE BARUERI 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, se digne S.Exa. interceder junto a secretaria 

competente para que seja providenciado medidas necessárias para estudos técnicos e 

para possibilitar estudo técnico para possibilitar proibição de trânsito de caminhões 

médios e grandes na Estrada Das Acácias, com instalação de detector / limitador 

de altura — Jardim Florida, município de Barueri 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 11 de junho de 2025 

CanI,Jra Munici al de Barueri 
A Sec, t aria Legt5lat1 gar0 providenciar 
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. II ilt....orlif 
Rodrigues Marques Figueiredo 

o• rig° Rod rigues-Vereador - Vice Presidente 
JUSTIFICATIVA 

A medida visa garantir a segurança viária e preservar a infraestrutura urbana, uma vez que 

o trecho em questão, conforme ilustrado na imagem anexa, apresenta forte declive e é 

inapropriado para o tráfego de caminhões pesados, especialmente na descida. 

A ausência de controle tem causado riscos constantes de acidentes, além de prejudicar o 

fluxo de veículos leves e o cotidiano de moradores e empresas da regido. 0 local, além 

disso, apresenta características urbanas residenciais e comerciais, onde o tráfego de 

grandes veículos não é adequado. 

Assim, a instalação de placas de proibição de circulação de veículos pesados, 

acompanhadas de limitador de altura físico com detector visual ou sonoro, servirá para • 

coibir o tráfego indevido e evitar acidentes e danos às vias e à população local. 
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